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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 170 -EM  10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2186/2020. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concederao funcionário desta 
Prefeitura,RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria 
Municipal deServiços Públicos,na Função deOperário, Nível/Classe: A-15, 
Subgrupo: F-1, Grupo: 2,Matrícula nº699,03 (três) meses de LICENÇA 
PRÊMIO, referente ao 6º(sexto) quinquênio, a partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-seePublique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 170 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F6FA06E7D19C73AC3ADE2FC6C3F47A3B
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 171 -EM  10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
6933/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concederao funcionário desta 
Prefeitura,NELSON TOMAZIA DE JESUS, lotado na Secretaria Municipal 
deServiços Públicos,na Função deGari, Nível/Classe: A-12, Subgrupo: F-1, 
Grupo: 2,Matrícula nº688,03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 
3º(terceiro) quinquênio, a partir de 01 de Dezembro de 2021. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-seePublique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 171 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F6FA06E7D19C73AC3ADE2FC6C3F47A3B
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